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Não sendo interposto recurso no prazo supracitado, presumir-se-á que a
produtora acatou a decisão com todos os efeitos que lhe são inerentes, inclusive os
tributários.

Cabe esclarecer que os autos do processo em epígrafe encontram-se
disponíveis para consulta na Superintendência de Fiscalização da ANCINE.

Para maiores esclarecimentos, favor entrar em contato com a Coordenação de
Fiscalização Tributária por meio do correio eletrônico
fiscalizacao.analisepublicidade@ancine.gov.br.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2022.
BRUNO HENRIQUE DA SILVA MIGUEL

Coordenador de Fiscalização Tributária

EDITAL DE INTIMAÇÃO

O Coordenador de Fiscalização Tributária da Superintendência de Fiscalização e
Combate à Pirataria da Agência Nacional do Cinema - ANCINE, no uso de suas atribuições
e para os fins previstos no art. 33 da Instrução Normativa nº 95/2011 e art. 26, § 4º da Lei
9784/99, tendo em vista que se frustrou a tentativa de notificação pela via postal, estando
o interessado em local incerto e não sabido, pois não foi encontrado em seu endereço
oficial ou recusou o recebimento da correspondência, INTIMA a empresa MARCO AURELIO
DOS SANTOS 02273376979, CNPJ: 16.977.625/0001-48, para ciência da DECISÃO de
reenquadramento e pedido de dois registros adicionais , referente ao CRT
20200160840000, exarada na Análise 745 do processo 01416.006388/2022-57.

Conforme previsto na Instrução Normativa 95/2011, desta decisão caberá
recurso para a autoridade imediatamente superior - a Diretoria Colegiada, que deverá ser
interposto no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da ciência da decisão.

Não sendo interposto recurso no prazo supracitado, presumir-se-á que a
produtora acatou a decisão com todos os efeitos que lhe são inerentes, inclusive os
tributários.

Cabe esclarecer que os autos do processo em epígrafe encontram-se
disponíveis para consulta na Superintendência de Fiscalização da ANCINE.

Para maiores esclarecimentos, favor entrar em contato com a Coordenação de
Fiscalização Tributária por meio do correio eletrônico
fiscalizacao.analisepublicidade@ancine.gov.br.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2022.
BRUNO HENRIQUE DA SILVA MIGUEL

Coordenador de Fiscalização Tributária

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Superintendente de Prestação de Contas da Agência Nacional do Cinema -
ANCINE, no uso de suas atribuições, notifica a empresa TREVISAN CINEMATOGRAFICA
LTDA., CNPJ 10.598.871/0001-02, e os senhores MARLY ANA TREVISAN CORREA, CP F.
***.140.819- ** e EVELYN JANAINA TEVISAN CORREA LINO DO SANTOS, CPF. ***.038.799-
** sócios da empresa, em razão do não cumprimento total das exigências contidas no
Ofício n.º 259- E/2022- ANCINE/SEF/SPR/CAE relativo ao Projeto "CINE VIP (PEAPE 2020)"
- SALIC: 20- 9119 - Processo 01416.007542/2020-46, cuja prestação de contas não foi
aprovada no âmbito da Agência Nacional do Cinema - ANCINE, por meio do Despacho n.°
122- E/2022/SEF/SPR/CAE.

Essa decisão foi motivada com base no inciso I do art. 30 da IN 150 (omissão
no dever de prestar contas), com consequente devolução integral dos recursos
disponibilizados, com aplicação das sanções previstas nos termos da cláusula 7.2 do
Contrato de Investimento BRDE nº PR-3.739. Sendo assim, ficam os sócios também
informados desde já que o recolhimento integral do débito ou o pedido de seu
parcelamento deverá ser realizado no prazo de 30 dias a contar da publicação dessa
Notificação. Caso contrário, implicará a adoção de medidas judiciais e aplicação das
penalidades cabíveis, conforme determina o CAPÍTULO V da Instrução Normativa nº 150,
de 2019 e da CLÁUSULA SÉTIMA do referido Contrato de Investimento BRDE. A ausência de
regularização da prestação de contas ou recolhimento integral do débito atualizado poderá
gerar a inscrição do crédito devido em dívida ativa e os nomes das pessoas físicas e/ou
jurídicas responsabilizadas poderão ser registrados nos cadastros restritivos do CADIN no
prazo de 75 (setenta e cinco) dias dessa Notificação, em conformidade com os ditames da
Lei n° 10.522/2002 e do inciso I do art. 15 da Instrução Normativa TCU nº 71/2012, e dos
serviços de proteção ao crédito, como o SCPC, Serasa e afins.

Para consulta ao referido processo, os responsáveis devem entrar em contato
por meio do e-mail prestacaodecontas.infraestrutura@ancine.gov.br.

Rio de Janeiro, 31 de outubro de 2022.
EDUARDO ANDRADE CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE

Superintendente de Prestação de Contas

EXTRATO DE TERMO DE CONCESSÃO

TERMO DE CONCESSÃO DE APOIO FINANCEIRO Nº 183-E/2022 Processo nº
01416.010666/2022-71. CNPJ 09.437.566/0001-50. - Agência Nacional do Cinema - ANCINE.
Objeto: Concessão de apoio financeiro à empresa FILMES DE PLÁSTICO PRODUÇÕES
AUDIOVISUAIS LTDA - ME produtora do longa-metragem brasileiro MARTE UM que
participará da disputa, como representante do brasil, pelas indicações de melhor filme
internacional, na 95ª premiação anual da Academy of Motion Pictures Arts And Sciences -

OSCAR. Fundamento legal: MP nº 2.228-1/01, Portaria ANCINE nº nº 618, de 19 de
setembro de 2022 e, no que couber, Lei nº 8.666/93. Vigência: 12 (doze) meses, contados
da data de assinatura, com validade após a publicação do extrato no DOU. Valor total: R$
200.000,00 (duzentos mil reais). Assinaturas: Alex Braga Muniz, Diretor Presidente da
ANCINE, CPF nº 079.839.037-90 e Gabriel Martins Alves, Representante da empresa
produtora, CPF nº 084.650.216-00. Data da assinatura: 31/10/2022.

INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2022 - UASG 423002

Número do Contrato: 19/2019.
Nº Processo: 01449.000059/2019-10.
Pregão. Nº 12/2019. Contratante: IBRAM - SEDE. Contratado: 05.449.286/0001-00 - SUL
BRASIL SEGURANCA PRIVADA - EIRELI. Objeto: Prorrogação da vigência do contrato
administrativo nº 19/2019 por 06 (seis) meses. Vigência: 26/12/2022 a 26/06/2023. Valor
Total Atualizado do Contrato: R$ 1.031.086,56. Data de Assinatura: 31/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 31/10/2022).

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 5/2022 - UASG 423034

Nº Processo: 01448000220202007. Objeto: Contratação de pessoa jurídica para
prestação de serviços técnicos de gerenciamento de obras para a execução do Projeto de
Prevenção Contra Incêndio e Pânico - PPCIP - nas instalações do Museu Regional de São João
del-Rei, unidade integrante do Instituto Brasileiro de Museus.. Total de Itens Licitados: 1. Edital:
01/11/2022 das 09h00 às 17h00. Endereço: Avenida Alvares Cabral, 1605 - 10 Andar, Santo
Agostinho - Belo Horizonte/MG ou https://www.gov.br/compras/edital/423034-5-00005-2022.
Entrega das Propostas: a partir de 01/11/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura
das Propostas: 14/11/2022 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: O
autos do presente processo administrativo encontram-se à disposição dos interessados para
vistas, por meio de acesso externo ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, via
<https://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=usuario_externo_avisar_
cadastro&id_orgao_acesso_externo=0>, que poderá ser solicitado por meio do endereço
eletrônico: licitacao.ermg@museus.gov.br com cópia para protocolo.ermg@museus.gov.br..

PAULO JOSE DE SOUZA
Analista

(SIASGnet - 31/10/2022) 423034-42207-2022NE800003

INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2022 - UASG 343028

Nº Processo: 01458.000041/2022-12.
Pregão Nº 17/2021. Contratante: CENTRO LUCIO COSTA - CLC.
Contratado: 04.361.968/0001-02 - OTC. DOC ORGANIZACAO TECNOLOGIA E CUSTODIA DE
DOCUMENTO. Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
transferência ordenada dos documentos do acervo do instituto do patrimônio histórico e
artístico nacional/ iphan/clc..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 27/10/2022 a 27/10/2023. Valor
Total: R$ 56.550,00. Data de Assinatura: 27/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 31/10/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PROCESSO Nº 01498.002441/2014-78 - Termo Aditivo nº 015/2022 ao Termo de
Compromisso PAC CH Nº 309; COMPROMISSÁRIO: Município de Recife/PE - CNPJ n°
10.565.000/0001-92; Objeto: Prorrogar por 180 dias o prazo de vigência do Termo de
Compromisso firmado para a contratação de projetos para a Requalificação do Mercado
São José, em Recife - PE. Da Prorrogação: 28/10/2022 a 25/04/2023. Data e Assinatura:
24/10/2022 - do Diretor Presidente da Autarquia de Urbanização do Recife, Luís Henrique
Veiga Farias de Lira e da Secretária de Infraestrutura, Marília Dantas da Silva.

DEPARTAMENTO DO PATRIMÔNIO IMATERIAL
EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 59/2022

Processo: 01450.004247/2021-01. Espécie: Convênio de Cooperação Técnica nº 59/2022.
Partícipes: O Instituto Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, por meio de seu
Departamento do Patrimônio Imaterial, CNPJ nº 26.474.056/0001-71, e o Serviço Brasileiro
de Apoio às Micros e Pequenas Empresas - SEBRAE, CNPJ nº 00.330.845/0001-45. Objeto:
O presente Convênio tem por objeto realizar ações de capacitação, promoção e apoio à
comercialização para detentores de bens de natureza imaterial registrados como
Patrimônio Cultural do Brasil que estejam compreendidos no público-alvo deste convênio,
de modo a contribuir para a salvaguarda desse patrimônio. Considerando os desafios do
projeto, a parceria propõe ações direcionadas aos seguintes eixos estratégicos: Eixo 1:
Capacitação dos detentores de bens culturais registrados e formalização de seus pequenos
negócios, com foco em adequar para o mercado os produtos e serviços associados ao
patrimônio cultural; Eixo 2: Promoção dos bens imateriais para fortalecer a salvaguarda do
patrimônio cultural brasileiro; Eixo 3: Apoio à Comercialização de produtos e serviços
ofertados pelo público-alvo do Acordo. Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da
publicação no DOU, com possibilidade de prorrogação. Data da assinatura: 18/10/2022.
Assinam: O Diretor do Departamento do Patrimônio Imaterial do IPHAN, Roger Alves
Vieira, a Chefe de Gabinete da Presidência do SEBRAE, Maria de Lourdes e Silva, e o Chefe
de Gabinete da Diretoria Técnica do SEBRAE, Alessandro Vasconcelos Machado.

SUPERINTENDÊNCIA EM ALAGOAS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 10/2022 - UASG 343035

Número do Contrato: 11/2019.
Nº Processo: 01403.000360/2019-50.
Tomada de Preços. Nº 11/2019. Contratante: SUPERINTENDENCIA DO IPHAN EM
ALAGOAS,IPHAN-AL. Contratado: 14.359.767/0001-16 - GRK CONSTRUCOES E REFO R M A S
EIRELI. Objeto: Prorrogação por 120 (cento e vinte) dias. Vigência: 04/11/2022 a
03/03/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 952.060,01. Data de Assinatura:
27/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/10/2022).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 9/2022 - UASG 343035

Número do Contrato: 11/2019.
Nº Processo: 01403.000360/2019-50.
Tomada de Preços. Nº 11/2019. Contratante: SUPERINTENDENCIA DO IPHAN EM
ALAGOAS,IPHAN-AL. Contratado: 14.359.767/0001-16 - GRK CONSTRUCOES E REFO R M A S
EIRELI. Objeto: O objeto do presente instrumento é a alteração do contrato n9 11/2019 de
prestação de serviço gestão turística em 14 sítios arqueológicos do assentamento nova
esperança, município de olho d'água do casado/nl, mediante termo aditivo de prazo. Este
termo aditivo de contrato vincula-se ao ]nstrumento convocatório tomada de preços ng ]-
1/2019 e seus anexos, identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição .. Vigência: 05/07/2022 a 03/11/2022. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 952.060,01. Data de Assinatura: 04/07/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 04/07/2022).
SUPERINTENDÊNCIA EM SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 7/2022 - UASG 343011

Nº Processo: 01510.000463/2022-06.
Tomada de Preços Nº 1/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA DO IPHAN
S.CATARINA ,IPHAN-SC.
Contratado: 16.882.605/0001-93 - F2 ADMINISTRACAO E CONSTRUCAO LTDA. Objeto:
Contratação da obra de conservação da casa martin rahn, localizada à rua progresso, n°
6823, bairro testo alto, no município de pomerode, em santa catarina, que será prestado
nas condições estabelecidas no projeto básico e demais documentos técnicos.
Fundamento Legal: LEI 8.666 / 1993 - Artigo: 23 - Inciso: I. Vigência: 31/10/2022 a
01/07/2023. Valor Total: R$ 168.983,75. Data de Assinatura: 31/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 31/10/2022).
SUPERINTENDÊNCIA NO MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 4/2022 - UASG 343003

Nº Processo: 01494.000127/2022-09.
Pregão Nº 5/2022. Contratante: SUPERINTENDENCIA DO IPHAN MARANHAO, IPHAN-
MA .
Contratado: 27.890.072/0001-08 - ROBERTO ALVES JOSE 02135464775. Objeto:
Contratação de produtora especializada em documentação audiovisual de bens culturais
imateriais para realização de filmagem, registro fotográfico e capacitação de áudio das
matanças de bumba meu boi e dos seus detentores nas regiões da baixada ocidental
maranhense, do pindaré e litoral maranhense, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no edital e seus anexos.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 01/11/2022 a 30/03/2023.
Valor Total: R$ 63.200,00. Data de Assinatura: 31/10/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 31/10/2022).


